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AUTUAÇÃO
Aos ..y j .nte e se dias do mês de .O..9.y.ef)?!?.r'.o de mil

novecentos e, i nesta Secretaria,

eu, L.Z.9 i Secretário, autuo os do

cumentos que adiante se vêem. Eu,. João f/ianoel de Carvalho

o subscrevo e assino. x \ x-

Sectário



PROJETO DE LEI m 33/91

aprovado

Sala das Sessões JQJ4.X.I ..3L
DENOMINA PRAÇA A)UMJ Sj.
VICENTE CAMUZ2I

O Vereador in fine assinado, no uso de

suas atribui^5es legais, submete a apreciaçao do Plen_a

rio desta Casa de Leis, o seguinte:

PROJETO DE LEI

Ârt. I- - Fica denominada Praça Vicente Camuzzí, a pra

ça local izada no final da Rua Comendador Agui

ar, lateral a Rua Sao Vicente de Paulo, nesta

cidade.

Art. 2,- - Esta Lei entrara em - vigor na data de sua pu

bl icação, revogadas as disposições em contra-

r i o.

Sala das Sessões;

Guaçui-ES, 26 de novembro de 1991.

WALTER VTETRA DE GOUVÊA

-Autor-



PROJETO DE LEt 33/9f

APROVADO

Sala das Sessões í ̂ )
T  •

^^^OVADO
DENOMINA PRAÇA Sessões
VICENTE CAMUZZI~-

[ÍL.
Pr

O Vereador In fine assinado, no uso de

suas atr{bu|çoes legais^ submete a apreciação do Plen£
riò desta Casa de Leis| o seguinte:

PROJETO DE LEI

Art. I- - Fica denominada Praça Vicente Camuzzi, a pra

ça localizada no final da Rua Comendador Agui

ar, lateral a Rua São Vicente de Paulo, nesta

cidade.

Art. 2- Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu-^

blicaçao, revogadas as disposições em contra-r

rio.

Sala das Sessões;

Guaçuf-ES, 26 de novembro de 1991.

WALTER VliwA DE GOUVÊA

-Autor-



PROJETO DE lEt 33/91

Sala ^ V
/U/ÍZ''' VIGENTE CAHUZZI

tíJL. f V, ,
(Mw, "éZ—

1^0 Ver»ca<Jôr* in fínó assinadloí no usò de
Áj • ■ ^ ^

£?uos QtníOuíço®^ íõoais#' submete a apreciaçaO do Plena

nío desta Casa dc leiSj o saguinteí

PROJETO OE LEI

Ant# I® - Fica denominada Praça Vicente Camuzsli a pra^^

ça loGaíísadá no finai da Huô CisíianciQcIõp Águi-

arif laterai a Rua sSõ Viçente de Pauto^p nesta

cidade»

, 2^ Esta Lei entrará em vigor ná data dó sua pü«

bncQçãõy revogadas as disposições em contra-^

rÍ0«

Sela das Sessões;

Gueçuf-ES> 2b de novembro d© I99Í«

WALTER Víâ^^^~GOWêA
«Autor-



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl
Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560 - Tel. Secretaria, PBX (027) 553-1493

TELEX 27.2603

G-ixaçui-SSj 27 de novembro de 1991

Of. ng 033/91 - Setor de Tributação

do Chefe do Setor de Tributação - i.-IG-TJEL C0~TZI

Ao Vereador YAITER VIEIRA 3S GOIJvÊA

Pr e z a d o 3 enlio r:

Por solicitação verbal do aludido vereador pedindo ao S£

tor de Tributação para informar, se praça localizada no final da Rua /

Comendador Aguiar eioiste nome. Informo q.ue em nosso arquivo é d8SGonh._s

o-ido, portanto não existe nome na Praça citada.

Certo de termos atendido a solicitação, reiteramos pro-/

testos de alta Consideração,

^ O

•o :
k \.v

\<y ,<o /

i-itenciosamsn ue

Cou^A/ 5uel

^rea de Tributação



nicipai ae uuaçui
Praça João Âcâcinho, 02 — 1.° andar — CEP 29560 — Fone: 553-1540

CGG 31,726.375/0001-67

JSstJsa-gao caio Ssmtío

R B E S S
Nesta Data Faço Remessa Destes A' tos aa
Exm", Sr Assessor Jurídica da .. M G

tário

Sala das Sessões,

autuação
Nesta Data Autuo os Documentos Retrós Tomando
Este o 33.Í.5-.1 ^
Sala das

\Se

Senhor Presidente:

Como nossa Constituição é omissa quanto a qliãi dos poderes

se ao Legislativo ou ao Executivo caber-ia a denominação de ruas, logradouros,

praças, vilas, etc., entendemos que a iniciativa de Projetos desta natureza

caiba tanto ao Chefe do Poder Executivo quanto aos Srs. Vereadores, porem se

aprovados tais Projetos pelo Plenário, caberá então à Presidência da câmara

sancionar e promulgar* a respectiva Lei.

Isto posto, sugerimos o trâmite normal do presente Projeto

através desta Augusta Casa de Leis.

E o meu parecer.

/ H

Guaçuí-SS,04 de dezembro de 1991.

Ass

dadico



Câmara Municipal de Guaçuí
Praça João Acadnho, 02 — 1.° andar — CEP 29560 — Fone: 553-1540

CGC 31,726.375/0001-67

Eisll:ea-ca.c3 g58.c» ^sa-xi-to

A U T O A Ç ̂  ,
Nesta Data A».«o os Documentos Beíos Tomanao
Este o 33../-3--'
Sala das SessÓaÇ^'

tán

E  E S s A
Nesta Data Faço Remassa Dêsias Ai (os ao
Exm". Sr Assessor Jurídica da .-.fi/l G.

Sala das Sessões, em ;^ /, i / / 9 y

Presi

Senhos» Pi»esidentQ:

Como nossa Constituição ê omissa quanto a qual dos poderes

se ao Legislativo ou ao Executivo caberia a denominação de ruas, logradouros,

praças, vilas, etc., entendemos que a iniciativa de Projetos desta natureza

caiba tanto ao Chefe do Poder Executivo quanto aos Srs. Vereadores, porém se

aprovados tais Projetos pelo Plenário, caberá então à Presidência da Cãmara

sancionar e promulgar a respectiva Lei.

Isto posto, sugerimos o trâmite normal do presente Projeto

através desta Augusta Casa de Leis.

S o meu parecer.

Guaçuí~ES, 04 de dezembro de 1991.

Dr

Adv

8-

C M c-.


